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RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 18, DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Departamento de Polícia 

Legislativa, a reestruturação dos cargos de 

Analista Legislativo - atribuição Inspetor de 

Segurança Legislativa e Técnico Legislativo - 

atribuição Agente de Segurança Legislativa, e 

dá outras providências.  

 

 

Faço saber que a CÂMARA DOS DEPUTADOS aprovou e eu promulgo a 

seguinte RESOLUÇÃO:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. É livre o porte de arma em todo o território nacional aos Inspetores e 

Agentes de Polícia Legislativa mediante prévia autorização do Presidente da Câmara dos 

Deputados.  

§ 1º A autorização de que trata o caput deste artigo dependerá de avaliação 

psicológica periódica que ateste a capacidade do servidor para o uso da arma e prévia 

habilitação do servidor em curso específico de treinamento, renovado em intervalo não 

superior a dois anos.  

§ 2º A concessão do porte, bem como sua periódica renovação, dependerão da 

circunstância de o servidor não estar indiciado em inquérito policial ou termo circunstanciado, 

tampouco respondendo a processo criminal pela prática de infração penal ou a inquérito 

administrativo disciplinar.  

 

Art. 11.  Os servidores de que trata o art. 4º continuarão submetidos ao regime 

jurídico instituído pela Lei nº 8.112/90 , inclusive no que diz respeito aos seus afastamentos, 

licenças, deveres, proibições e aposentadorias.  

 

Art. 12.  As atribuições dos ocupantes das funções comissionadas distribuídas nas 

diversas unidades do Departamento de Polícia Legislativa da Câmara dos Deputados serão 

oportunamente definidas em ato da Diretoria-Geral.  

 

Art. 13. As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão à conta 

das dotações orçamentárias da Câmara dos Deputados.  

 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2004.  

 

Em 18/12/2003. 

 

JOÃO PAULO CUNHA, 

Presidente da Câmara dos Deputados.  

 


